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REQUERIMENTO nº 39 de 2026 

 

“Requer a realização de estudo técnico visando 

à construção de uma nova ponte na pista de 

caminhada do Parque da Liberdade.” 

 

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

nos termos do Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem, respeitosamente, requerer, 

após aprovação do Plenário, que seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, Anderson de Paula, solicitando que determine à Secretaria Municipal de 

Obras e Urbanismo a realização de estudo técnico com vistas à construção de uma nova 

ponte na pista de caminhada localizada no Parque da Liberdade. 

Justifica-se o presente requerimento pelo fato de que anteriormente existia uma 

ponte no referido local, a qual atualmente não se encontra mais disponível, permanecendo 

apenas um buraco exposto. A situação tem colocado em risco a segurança dos cidadãos 

que utilizam diariamente a pista de caminhada para práticas esportivas e lazer. Vejamos: 

 

http://www.quirinopolis.go.leg.br/
https://sapl.quirinopolis.go.leg.br/materia/4730
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Posto isto, a construção de uma nova ponte se faz necessária para garantir a 

segurança, acessibilidade e melhor infraestrutura aos frequentadores do parque. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste 

requerimento, e com a sensibilidade do Executivo Municipal para a adoção imediata das 

providências cabíveis. 

 

Nestes termos, peço e espero deferimento. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis-GO, aos 10 dias do mês 

de março de 2026. 

 

 

 

CLEILTON DIAS DE RESENDE 

Vereador/Presidente 
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